
 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.267 DE 18 DE ABRIL DE 2013 

Muda a denominação da Praça José Hipólito de 

Oliveira, situada no centro de Nova Iguaçu, para 

Praça Maria Eunice Brito de Alcântara. 

 

Autor: Vereador Maurício Morais 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA, E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º - Muda a denominação da Praça José Hipólito de Oliveira, situada no centro de 

Nova Iguaçu, para Praça MARIA EUNICE BRITO DE ALCANTARA. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

NOVA IGUAÇU, 18 DE ABRL DE 2013. 

 

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA 

PREFEITO 
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